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EDITAL UFMS/PROPP Nº 074, DE 02 DE JULHO DE 2019 

CONCESSÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DOUTORADO 

SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE) PARA ESTUDANTES DE PROGRAMAS DE 

PÓS-GRADUAÇÃO QUE PARTICIPAM DO CAPES-PRINT-UFMS 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio 

da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Propp) e o Grupo Gestor do Projeto 

Institucional de Internacionalização da UFMS (GGPRINT-UFMS), no uso de suas 

atribuições legais e amparada pela Resolução COUN 80/2018, que estabelece o Plano 

Institucional de Internacionalização no âmbito da UFMS, torna pública a concessão de 

bolsas do Programa Institucional de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE), em 

consonância com o Programa Institucional de Internacionalização - Capes-PrInt, 

conforme o EDITAL Capes 41/2017, 41/2018, Edital Propp 035/2019 e de acordo com o 

Ofício nº 1/2019-CGBP/DRI/CAPES e Portaria Capes 289, de 28/12/2018. 

 

1. As seguintes cotas de bolsa serão concedidas: 
Bolsista Orientador Programa de Pós-

graduação 

Período Instituição Nota 

Final 

Eduardo Oliveira 

Pacheco 

Mauricio de 

Almeida Gomes 

Ecologia e Conservação 11/2019 a 

04/2020 

University of 

Vermont, 

Estados 

Unidos 

88 

Ana Cláudia 

Piovezan Borges 

Fábio de 

Oliveira Roque 

Ecologia e Conservação 02/2020 a 

08/2020 

Katholieke 

Universiteit, 

Bélgica 

92 

 

2. Após a concessão das bolsas descritas no Item 1, o quadro de bolsas disponíveis, descrito 

no Item 02 do Edital Propp 035/2019, passa a constar como:  
Área Temática do PrInt-UFMS Programa de Pós-Graduação participante do 

PrInt-UFMS 

Cotas PDSE 

Novos Materiais Química 1 cota de 12 meses 

Saúde Humana e Saúde Animal 

 

Saúde e Desenvolvimento na Região Centro-Oeste 1 cota de 10 meses 
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